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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.257, DE 11 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE
AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO  E  EQUIPE  DE
APOIO PARA O EXERCÍCIO DE
2024.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 4.384, de
22 de fevereiro de 2024, que regulamenta a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações
e contratos administrativos, no município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1ºDESIGNAR,  a  partir  desta  data,  o  servidor

ENEVALDO  ALBANO  para  atuar  como  Agente  de
Contratação  nas  licitações  e  contratos  administrativos,
conforme  o  disposto  no  art.  8º  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  e  no  art.  5º  do  Decreto  Municipal  nº
4.384/2024.

Art.  2ºDESIGNAR,  a  partir  desta  data,  o  servidor
CARLOS RENATO BERTUZZO para atuar como Pregoeiro
nas licitações e contratos administrativos na modalidade
pregão, conforme o disposto no art. 8º da Lei Federal nº
14.133/2021, e no § 3º do art. 5º do Decreto Municipal nº
4.384/2024.

Art. 3ºDESIGNAR, a partir desta data, os servidores
EDUARDO  DE  SOUZA  QUINTANA,  LUIZ  GUSTAVO
ZANETTI  e  MÁRCIO  RODRIGUES  DE  SOUZA  para
comporem  a  Equipe  de  Apoio,  auxiliando  o  Agente  de
Contratação  e  o  Pregoeiro  nas  licitações  e  contratos
administrativos,  conforme  o  disposto  no  art.  8º  da  Lei
Federal nº 14.133/2021, e no art. 6º do Decreto Municipal
nº 4.384/2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.235, de 09 de

fevereiro de 2024, e a desclassificação do 9º colocado, fica
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal  de
Guararapes, no período de 11 a 19 de março de 2024, o
candidato  abaixo  relacionado,  classificado  no  Concurso
Público nº 001/2023, cujo resultado foi homologado através
dos Decretos nº 4.316, de 06 de outubro de 2023; 4.339,
de 13 de novembro de 2023; e 4.347, de 28 de novembro
de  2023,  para  a  função  de  INSTRUTOR DE ARTES E
ENSINO  PROFISSIONALIZANTE,  para  anuência  à
contratação, a fim de que possam iniciar suas atividades no
dia 20 de março de 2024.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munida dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
INSTRUTOR DE ARTES E ENSINO PROFISSIONALIZANTE
Classificação Nome R.G.

10º SILVANA CRISTINA DE SOUZA TRAVASSO
CAETANO

32.519.520-1

Guararapes, 11 de março de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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